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DIÁRIO OFICIAL (Seção I --- Parte I) 	 Março de 1988_

ANEXO II

(ANEXO AO DECRETO 99 84.537, GE 10.03,80)

CANCELAMENTO

Cr$ 1.000.00 Decreto n9 84.539, de 10 de março	 de 1980

C 0 D I G O
ESPECIFICAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 51.000

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 51.000

3900.99999999.999 RESERVA DE	 CONTINGÊNCIA 9000.00 51.000

Abre ao subanexo Encargos Gerais da União o
credito suplementar no valor de Cr$ 300.000.000;00
para reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

C) Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 3 de dezembro de 1979,

DECRETA:
Decreto n9 84.538 , de 10 de marçO	 de 19-80

Abre ã Presidencia da República o crédito su
plementar no valor de Cr$ 94.200.080,00 par -a-
reforço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

CD Presidente da Repúblic aa
' usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei

6-730, de. 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto à. Presidencia da Repúbli

ca em favor do Departamento Administrativo do Serviço Público, o

-credito suplementar no valor de Cr$ 94.200.000,00 (noventa e quatro

milhões e duzentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamen

tãriás indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de do

taçãO orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no montante

• especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 10 de março	 de 19804

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas.

Antonio Delfim Netto

Art. 19 - Fica aberto ao subanexo Encargos Ge

rais da União - Recursos Sob Supervisão do Departamento Adminis

trativo do Serviço Público, o credito suplementar no valor de

Cr$ 300.-000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), pdra refor

ço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e

no montante especificado-.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 10 de	 março
	

de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
Antonio Delfim Netto

ANEXO I
	

SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO N9 84.539, DE 10.03.80)
	

CR$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 300.000.000

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO DEPARTAMENTO ADM/NIS
TRATIVO DO SERVIÇO POBLICO 300.000.000

2807.03070253.089 CONSOLIDAÇÃO DA CAPITAL FEDERAL 300.000400
4130.00 300,000.000

TOTAL .	 300.000.000

da

n9

ANEXO I

(ANEXO AO DECRETO N9 84.538, DE 10.03,80)

SUPLEMENTAÇÃO

CR$ 1,00

ANEXO II

(ANEXO AO DECRETO N984.540, DE 10.03.80

CANCELAMENTO

CR$ 1.000,00

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

PRESIDÊNCIA DA REPOBL/CA 94.200.000

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO POBLICO 84.200.000

1110.03070214.069 COORDENAÇÃO GERAL DOS SISTEMAS DE PESSOAL CIVIL
E 'DE SERVIÇOS GERAIS 94.200.000

3120.00 15.000.000
3132.00 65.000.000
4120.00 12.500.000
4250.00 1.700.000

TOTAL 94.200.000

CANCELAMENTO

C00100 ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA'
DESPESA

VALOR

*

3900.99999999.999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA .9000.00

300.000

á00. 000

380,000

Decreto n9 84.540,de 10 de março	 de 1980

Abre ao Ministério do Interior em faVoy da Se
cretaria-Geral o credito suplementar no valor
de Cr$ 300.000,00040 para reforço de dotação
consignada, no vigente Orçamento.

ANEXO II

(ANEXO AO DECRETO N9 84.538, te 10.03,80)
	

CRU 1,0-0
	 O Presidente da República

CODIGO ESPECIFICAÇÃO	 .
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 94.200.000

. RESERVA DE CONTINGÊNCIA_ 94.200.000
3900.99999999.599 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 94.200.000.-

9000.00 94.200.000

TOTAL 94.200.000

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério db Interior

em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de

Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), para refor

ço de dotação orçamentãrie indicada no anexo 1 deste Decreto.


